
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 03/2019.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Tribunal Regional do 
Trabalho da 15a Região para o fim que 
especifica.

Art. I o Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, visando à cessão de estagiários, nos 
termos da Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Parágrafo único. O convênio referido no caput será executado na 
forma e nas condições estipuladas no Termo de Convênio a ser firmado entre as 
partes.

Art. 2o As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das 
dotações próprias consignadas do orçamento vigente.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita

OFÍCIO N° GP. 47/2019.

Barra Bonita, 15 de fevereiro de 2019.

Senhor Presidente:

Estamos encaminhando para apreciação dessa 
Egrégia Câmara o incluso Projeto de Lei n° 03/2019, que autoriza o Poder 
Executivo a firmar convênio com o Tribunal Regional do Trabalho da 15a 
Região visando à cessão de estagiários.

Informamos que nos foi solicitado pelo Juiz de 
Direito do Fórum Trabalhista de Jaú, MM. Maurício de Almeida, apoio para a 
cessão, em favor daquele órgão público, de estagiários oriundos de convénios 
a serem firmados pela Prefeitura com Instituições de Ensino, nos termos da 
Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008 (Lei de Estágio de 
Estudantes).

Esses estagiários desenvolveriam atividades junto ao 
Fórum Trabalhista de Jaú, possibilitando-lhes complementação e 
aperfeiçoamento prático de seus cursos universitários.

Dessa forma, para que possamos implementar essa 
importante parceria sócio-educativa é que estamos submetendo à apreciação 
dessa Colenda Câmara o incluso Projeto de Lei, solicitando aos Senhores 
Edis, diante da relevância da proposta, sua aprovação na forma 
apresentada.

Na oportunidade
e aos demais Edis nossos protestos

s a Vossa Excelência 
a e consideração.

ÍSE LUIS RICI 
Prefeito Municipal
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O fíc io  n° - 25/2018 Em  20/09/2018

Do Fórum Trabalhista de Jaú
Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Barra Bonita/SP.

Excelência,

Venho através deste solicitar a realização de Convên io com TR T  
da 15a Região, solicitando o desenvolvimento de um programa de estágio 
remunerado com estudantes do Curso de Direito, a ser realizado perante o 
Fórum Trabalh ista de Jaú para o desenvolvimento das seguintes atividades: 
-possib ilitar a complementação e o aperfeiçoamento de seu curso 
-organizar arquivos de processos
-pesqu isar legislação, doutrina e jurisprudência de Direito e P rocesso  do
Trabalho _ _  /"T ______
-E laborar notificações, de spacho sT^ p^ ões^ u ia s , alvará^, ofíc ios e dem ais 
atividades que auxiliam ha execução das;óa 

A  supervisão das atividades ser? efetuadas peíòx Diretor(o) de

Secretaria com supervisão do Magistrado.
/

Cordialmente.
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